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cÂruana MUNIcIPAL DE vnntbonns
CASA MALAQUTAS VIEIRA

Lei N" aa:) 12016

Fixa os subsídios do Prefeito, Vice-
Prefeito e Secretarios do Município
para o período da legislatura 20 17 a
2O2O e dá outras Providências'

A MESA DIREToRA DA cÂMARA MUNtctpAL DE vEREADoRES DE PoçÃo, ESTADO DE

PERNAMBUCO, no uso de suas legais atribuições;

Faz saber que a câmara Municipal de vereadores de Poção, Estado de

Pernambu co, oProvou o seguinte L E l:

Art. Lo O subsídio mensal do Prefeito do Município de Poção,

para a legislatura que se inicia em janeiro de 2017 e tem por termo final

dezembro de 2o2o, em parcela unica, será de R$ 14.000,00 (quatorze

mil reais), o do Vice-Preieito será de R$ 7.000,00 (sete mil reais) e dos

secretários Municipais será de R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais)'

Art. 20 O valor dos subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e

Secretârios Municipais, náo poderá exceder o subsídio mensal, em

espécie, dos Mini"i.o" do Supremo Tribunal Federal, conforme artigo

37, inciso XI, da Constituição Federal.

parâgrafo Único: Caso os subsídios fixados sejam superiores

aos limites estabelecidos no caput deste artigo, o valor será reduzido e

ajustado para que não haja exirapolaçáo dos limites legais, através de

Decreto Municipal, de lavra do Prefeito'

Art. 3o Aos subsíd.ios fixados por esta lei será assegurada

revisão anual, nas mesmas datas e no mesmo indice do reajuste

concedido ao funcionalismo municipai, respeitado o previsto no artigo

37, incisos X, XI e XV, da Constituiçáo Federal, sendo vedado o

acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de

representação ou outra espécie remuneratória'

Art. 4o As despesas decorrentes com a execução da presente

Lei correrão por conta ãe dotação propria consignada no Orçamento

vigente, suplementada se necessario for'
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Art. 5" Esta Lei entrará em vigor a partir de 1" de janeiro de
2OI7, podendo ter sua vigência válida para quantos períodos
legislativos forem necessários, caso não haja a edição de nova lei
Íìxando novos valores.

Art. 6" Ficam revogadas as disposições da Lei Municipal n"
63r I 2Or2.

Poção, 02 de setembro de 2016.
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